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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PE Nº 178/2017 CONTRATAÇÃO DE 

LABORATÓRIO PARA REALIZAÇÃO DE ANÁLISES DAS SUBSTÂNCIAS 

INORGÂNICAS, ORGÂNICAS, AGROTÓXICOS, E MICROORGANISMOS EM 

AGUAS SUBTERRANEAS CONFORME  A TABELA  DO ANEXO IDA 

RESOLUÇÃO CONAMA 396/08 RESOLUÇÃO CERH Nº 03/14. 

 

 

 

Consta no item 6.20.1 do Edital do Pregão Eletrônico Nº 178/2017 - Contratação 

de Laboratório para realização de Análises das Substâncias Inorgânicas, Orgânicas, 

Agrotóxicos, e Microorganismos em Aguas Subterrâneas conforme a tabela do Anexo I da 

RESOLUÇÃO   CONAMA   396/08   RESOLUÇÃO   CERH   Nº  03/14,   para  a correta 

aceitação de sua proposta, o licitante melhor classificado deverá encaminhar, após a fase 

de lances, a proposta atualizada conforme modelo constante do Anexo I e os documentos 

que comprovem acreditação pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial - INMETRO (ABNT ISO/IEC 17.025) de 100% das análises e 

amostragem nos parâmetros elencados no referido edital. 

Assim, no que tange o atendimento do item 6.20.1, a Empresa Eco System 

Preservação do AJeio Ambiente Ltda. não comprovou do atendimento completo (100%) de 

acreditação aos parâmetros das resoluções solicitadas no referido edital. Em consulta ao 

site do INMETRO para verificação dos parâmetros acreditados, verificou-se que a 

empresa não possui acreditação para a determinação do Balanço Jônico conforme 

solicitado pelo Item II da seção 2 do Anexo II (Termo de Referência) do referido edital. 

Consta também no item 7.3 (Qualificação  Técnica), sub-item  7.3.1,  do Edital  do 

Pregão Eletrônico Nº 178/2017 - Contratação de Laboratório para realização de Análises 

das Substâncias Inorgânicas, Orgânicas, Agrotóxicos, e Microorganismos em Aguas 

Subterrâneas conforme a tabela do Anexo I da RESOLUÇÃO CONAMA 396/08 

RESOLUÇÃO CERH Nº 03/14, que as participantes deverão apresentar Atestado(s) de 

fornecimento emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando  já 

ter fornecido  no  mínimo 300 amostras  do  item I do ANEXO  I e 150 amostras  do item 
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II do ANEXO II, pertinente e compatível com as Especificações Técnicas descritas no 

ANEXO II. 

Com  este intuito,  a Empesa  Eco System  Preservação  do Meio  Ambiente  Ltda. 

apresentou cinco atestados de capacidade técnica conforme o descrito a seguir: 

 
1. A Empresa Eco System Preservaçc7o do A1eio Ambiente Ltda. encaminhou 

atestado de serviços contratados pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Piumhi - MG em papel timbrado da emitente, datado, assinado, contendo 

informações como um período de nove meses, datado de 19/03/2013 a 

31/12/2013. Os serviços prestados foram análises físico-químicas e 

bacteriológicas referentes a analises de qualidade da água com coletas 

bimestrais, trimestrais, semestrais e anuais dos parâmetros referentes a Portaria 

nº 2914/2011 e Resolução CONAMA nº 357/05 -Art.15, conforme o Contrato 

nº 17/ 2013. No atestado de serviços contratados não menciona serviços de 

análises referentes a Resolução CONAMA nº 396/08 e a RESOLUÇÃO 

CERH Nº 03/14, objeto do Pregão Eletrônico Nº 178/2017. 

 
2. A Empresa Eco System Preservaçc7o do A1eio Ambiente Ltda. encaminhou 

atestado de serviços contratados pela Prefeitura Municipal da Estância 

climática de Analândia - SP em papel timbrado da emitente, datado, assinado, 

informações de serviços realizados durante um período de seis meses datado 

de 15/02/2012 a 03/07/2012, e os serviços prestados foram análises físico­ 

químicas e bacteriológicas referentes aos parâmetros constantes na Resolução 

CONAMA nº 396/08 que trata do enquadramento de águas subterrâneas 

conforme o Contrato nº 29 de 15/02/2012. No atestado de serviços contratados 

não foi referenciado analises de parâmetros da RESOLUÇÃO CERH Nº 

03/14, objeto do item II do Pregão Eletrônico Nº 178/2017. Além disto, não 

consta na lista de parâmetros  analisados o agrotóxico  Metoxicloro,  conforme 

o exigido no item Ido edital do Pregão Eletrônico Nº 178/2017. 
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3. A  Empresa  Eco System  Preservação  do li1eio Ambiente  Ltda. apresentou 

atestado de serviços contratados pela empresa SB Poços A1iesianos - SP em 

papel timbrado da emitente, datado, assinado, informações de serviços 

realizados durante o período de 08/12/2011 a 22/08/2013. Os serviços 

prestados foram análises fisico-químicas e bacteriológicas referentes a analises 

de qualidade da água dos parâmetros da Portaria nº 2914/2011 conforme o 

Contrato nº 1342/2012-Vl. No atestado de serviços contratados não menciona 

serviços de análises referentes a Resolução CONAMA nº 396/08 e a 

RESOLUÇÃO CERI-1 Nº 03/14, objeto do Pregão Eletrônico Nº 178/2017. 

Além disto, o atestado de capacidade técnica tem uma inconstância de 

informações com a certidão de comprovação de aptidão técnica do conselho 

Regional de química - IV Região do Estado de São Paulo no que se refere ao 

período da atividade, 08/12/2011 a 22/08/2012. 

 

4. A Empresa Eco System Preservação do lvfeio Ambiente Lida. encaminhou 

atestado de serviços contratados pela Prefeitura Municipal  da Estiva  Gerbi - 

SP em papel timbrado da emitente, datado, assinado, informações de serviços 

realizados durante o período de 10/08/2015 a O1/09/2015. Os serviços 

prestados foram análises físico-químicas e bacteriológicas referentes a analises 

de qualidade da água dos parâmetros da Portaria nº 2914/2011 e Decreto 

Estadual 8468 Artigo 11 conforme o Contrato nº 1342/2012-Vl.  No atestado 

de serviços contratados não menciona serviços de análises referentes a 

Resolução CONAMA nº 396/08 e a RESOLUÇÃO CERI-1 Nº 03/14, objeto 

do Pregão Eletrônico Nº 178/2017. 

 

5. A Empresa Eco System Preservação do Meio Ambiente Ltda. encaminhou 

atestado  de serviços  contratados  pela Empresa  TEMASA  Serviços Ambientais 

- SP, em papel timbrado da emitente, datado, assinado, informações de 

serviços realizados durante o período de 31/12/2015 a 30/08/2017. Os serviços 
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prestados foram análises físico-químicas e bacteriológicas referentes aos 

parâmetros constantes na Resolução CONAMA nº 396/08 que trata elo 

enquadramento de águas subterrâneas e analises de parâmetros  ela 

RESOLUÇÃO CERH Nº 03/14, objeto elo Pregão Eletrônico Nº 178/2017. O 

referido atestado informa o quantitativo ele analises realizado para cada 

parâmetro solicitado na Resolução CONAMA nº 396/08 e RESOLUÇÃO 

CERH Nº 03/14. O atestado de capacidade não apresenta a certidão ele 

comprovação de aptidão técnica elo Conselho Regional  de  Química  -  IV 

Região do Estado de São Paulo. 

 

De acordo com os atestados de capacidade técnica apresentados pela Empresa Eco 

System Preservação do lvfeio Ambiente Ltda. e listados acima, a empresa não atende ao 

sub-item 7.3.1 comprovando já ter fornecido no mínimo 300 amostras do item I do 

ANEXO I e 150 amostras do item II do ANEXO II, pertinente e compatível com as 

Especificações Técnicas descritas no ANEXO II. Somente em 2 dentre os 5 atestados ele 

capacidade técnica de serviços concluídos apresentados no referido ce1iame foram 

referentes a RESOLUÇÃO CONAMA 396/08 e um deles também contemplou a 

RESOLUÇÃO CERH Nº 03/14, ambas resoluções alvo do Pregão Eletrônico Nº 

178/2017. Dentre os atestados elegíveis, a empresa não foi capaz de comprovar a 

exigência do item 7.3.1 em relação ao quantitativo de análises já executadas do edital do 

Pregão Eletrônico Nº 178/2017. 

Diante do exposto informamos que Empresa Eco System Preservação do Meio 

Ambiente Ltda. não atendeu integralmente a todos os quesitos listados conforme o exigido 

pelo edital referente ao Pregão Eletrônico  Nº 178/2017. 

 

 

 

Florianópolis, 22 de novembro de 2017. 
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